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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.893-B, DE 2004

(Do Sr. Fernando Gabeira)

Altera o art. 2º da Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, estabelecendo limite para o consumo de eletricidade por aparelhos operando em modo de espera; tendo pareceres da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. REGINALDO LOPES) e da Comissão de Minas e Energia,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. B. SÁ).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

MINAS E ENERGIA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Minas e Energia:

· parecer do relator

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

Art. 1o O art. 2º da Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Poder Executivo, ressalvado o disposto no §3º deste artigo, estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes.

........................................................................................

§3º O consumo de eletricidade por aparelhos eletro-eletrônicos operando em modo de espera fica limitado a 1 (um) watt, devendo o Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, regulamentar esta medida.

§4º O regulamento referido no §3º conterá uma lista de aparelhos submetidos à limitação de 1 (um) watt para o consumo em modo de espera e uma lista de exceções, que estabelecerá o consumo máximo permitido nesse modo de operação, para os casos em que ficar demonstrado ser técnica ou economicamente inviável a limitação em 1 (um) watt.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cada vez mais aumenta o número de aparelhos ligados em modo de espera ― ou standby ― tais como computadores, máquinas de fax, vídeo cassetes, impressoras, copiadoras, aparelhos de som e muitos outros. Ocorre que esses equipamentos, enquanto esperam o momento em que passarão a executar sua função principal, consomem considerável quantidade de energia elétrica, chegando a atingir cinco por cento do total da eletricidade consumida em alguns países.

Esse gasto energético, no entanto, pode ser minimizado, uma vez que hoje é tecnológica e economicamente possível a fabricação de aparelhos que consomem um watt ou menos no modo em espera. Tanto é assim que países como Estados Unidos e Austrália já possuem programas estabelecendo limitação de consumo nesse patamar.

Para que, no Brasil, a indústria também adote as melhores práticas em eficiência energética, apresentamos este projeto de lei que estabelece o consumo máximo de um watt para a operação em standby.

No entanto, para casos em que, comprovadamente, não for possível atingir essa meta, a proposição prevê a elaboração de lista de exceções, em que serão também definidos os limites máximos para o consumo desses equipamentos com características diferenciadas.

A definição desse teto de um watt é uma medida que não trará ônus aos consumidores, mas apenas vantagens. A diminuição da conta de energia elétrica e a melhoria da qualidade e da confiabilidade da eletricidade fornecida beneficiá-los-ão diretamente. Além disso, elevados aportes de recursos ― hoje tão escassos ― para investimentos em geração, transmissão e distribuição poderão ser evitados, o que também significará menores impactos ambientais para a sociedade brasileira.

Existe ainda a disposição de vários congressistas, de diversos países, em implementar iniciativas simultâneas, no sentido de impelir a indústria mundial de eletro-eletrônicos a se adequar a esse novo padrão de consumo de energia. Tal ação coordenada poderá ocasionar uma significativa redução nas emissões de carbono por parte das nações que têm os combustíveis fósseis como principal fonte energética na geração de eletricidade, de forma a contribuir para o controle do aquecimento global.

É por todas essas razões que peço aos ilustres colegas o apoio à presente proposição.

Sala das Sessões, em 5  de  julho   de 2004.

Deputado Fernando Gabeira
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 10.295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente.

Art. 2º O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes.

§ 1º Os níveis a que se refere o caput serão estabelecidos com base em valores técnica e economicamente viáveis, considerando a vida útil das máquinas e aparelhos consumidores de energia.

§ 2º Em até 1 (um) ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um Programa de Metas para sua progressiva evolução.

Art. 3º Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da regulamentação específica estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho.

§ 1º Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo de importação.

§ 2º As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado sem as especificações legais, quando da vigência da regulamentação específica, deverão ser recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos respectivos fabricantes e importadores.

§ 3º Findo o prazo fixado no § 2º, os fabricantes e importadores estarão sujeitos às multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 100% (cem por cento) do preço de venda por eles praticados.

Art. 4º O Poder Executivo desenvolverá mecanismos que promovam a eficiência energética nas edificações construídas no País.

Art. 5º Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo específico de energia, ou de eficiência energética, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em audiência pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades representativas de fabricantes e importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores de edificações, consumidores, instituições de ensino e pesquisa e demais entidades interessadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Jorge 
Pedro Parente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I - RELATÓRIO

Este projeto objetiva mudar a redação do art. 2º da Lei 10.295, de 17 de outubro de 2001. Em seu caput, o artigo da Lei em vigor determina que o Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, para máquinas e aparelhos consumidores de energia elétrica fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos permanentes. O projeto em tela mantém a mesma redação, acrescentando-lhe a expressão “ressalvado o disposto no §3º deste artigo”.  

O mencionado §3º, introduzido pela proposição, estabelece que o consumo de eletricidade por aparelhos eletro-eletrônicos operando em modo de espera fica limitado a 1 (um) watt, devendo o Poder Executivo regulamentar esta medida dentro de cento e oitenta dias.

O projeto em apreço cria também um §4º, definindo que o regulamento a ser estabelecido conterá uma lista de aparelhos submetidos à limitação de 1 (um) watt para o consumo em modo de espera, e também uma lista de exceções. Esta lista de exceções estabelecerá o consumo máximo permitido, para os casos em que ficar demonstrado ser técnica ou economicamente inviável a limitação em 1 (um) watt.  

A proposição define, ainda, que a nova lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Com a apresentação deste Projeto de Lei, amplia-se a contribuição do Deputado Fernando Gabeira à causa da preservação ambiental. Inovadora, a proposição levanta um debate que, no Brasil, praticamente ainda não tem repercussão: a eficiência energética dos produtos eletro-eletrônicos quando operando em “modo de espera”.

É crescente o uso de equipamentos eletrônicos que atuam no chamado “modo de espera”, isto é, na situação em que o seu consumo de energia é mínimo, até porque, em tal condição o aparelho está consumindo energia sem realizar o trabalho para o qual se destina. Parece até a revogação de uma lei básica da natureza: há o dispêndio de energia, mas não há trabalho realizado. Ocorre, pois, um evidente desperdício de recursos, que deve ser evitado. 

Por contraditório que possa parecer, os desenvolvimentos tecnológicos que levaram à criação do “modo de espera”, e a torná-lo disponível nestes aparelhos, tiveram o claro objetivo de economizar energia. Não obstante, uma possível mudança de hábito dos consumidores, que teriam passado a desligar os equipamentos com menos freqüência, pode ter levado à conseqüência oposta: um aumento do consumo total de energia,  razão pela qual um número crescente de pessoas tem passado a se preocupar com esta forma específica de desperdício de energia elétrica. 

Estudos do Departamento de Energia da Alemanha estimam que, naquele país, 11% do total da energia elétrica consumida em residências e escritórios é para alimentar aparelhos operando em modo de espera.

As implicações deste desperdício – e portanto deste projeto - vão muito além da economia: atingem o meio ambiente, afetam os consumidores, pois estes, usualmente, não têm sequer a informação necessária para escolher o equipamento que menos consome energia, dentre as opções disponíveis no mercado. Este fenômeno configura o que os economistas chamam de “falha de mercado” e condiciona, de certa forma, o próprio desenvolvimento econômico por meio de seu impacto sobre o desenvolvimento tecnológico. 

Outra importante questão a ser avaliada é que a conservação de energia é, usualmente, a forma mais barata, de acordo com os especialistas, de se disponibilizar energia. Por isto mesmo, existe no Brasil, desde 1985, o Programa de Conservação de Energia Elétrica – Procel, conduzido no âmbito do Ministério das Minas e Energia. Por seu turno, a própria Lei nº 10.295/01, que este projeto pretende alterar, é chamada “Lei da Eficiência Energética”. Não obstante os marcos legais, o Instituto Nacional de Eficiência Energética estima que em alguns setores, de 20 a 30% da energia é desperdiçada em processos, instalações e equipamentos. 

Sem qualquer sombra de dúvida, a proposição em apreço tem os mesmos objetivos gerais destas duas ações governamentais, embora busque atingir um aspecto talvez ainda não adequadamente contemplado da questão: o consumo de energia por aparelhos operando em modo de espera.

Não se tem uma estimativa da proporção da energia que é desperdiçada desta forma, no Brasil. Já sabemos, porém, que não é quantidade desprezível, por analogia do que representa tal consumo na Alemanha. Vale lembrar, a propósito, que entre os germânicos há expressivo consumo de energia para aquecimento dos ambientes doméstico e profissional, fato que não ocorre no Brasil e que tende a reduzir a proporção da energia consumida por equipamentos em modo de espera.

Fica, portanto, atestada a relevância da proposição aqui relatada. 

Em que pesem argumentos sobre o caráter impositivo da norma proposta, assim como a existência de programas bem sucedidos, no Brasil e noutros países, baseados mais no estímulo à melhora da eficiência energética do que na restrição ao uso de determinados equipamentos, a importância do tema “conservação de energia” é de tal ordem que atesta a relevância da proposição sob análise, inclusive para que a continuação do debate sobre seus méritos e deméritos ajude a definir uma eficaz política nacional de melhoria da eficiência energética. 

Por todas essas razões, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.893, de 2004.
Sala da Comissão, em 22 de dezembro  de 2004.

Deputado Reginaldo Lopes

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.893/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Reginaldo Lopes.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sergio Caiado, Augusto Nardes, Lupércio Ramos e Murilo Zauith.

Sala da Comissão, em 9 de março de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
I - RELATÓRIO

Este projeto modifica o art. 2o da Lei no 10.295, de 2001, chamada Lei da Eficiência Energética. O propósito da alteração é obrigar que o consumo de energia elétrica pelos aparelhos eletro-eletrônicos operando em modo de espera seja limitado a um watt.

A proposta determina ainda que o Poder Executivo regulamente tal medida no prazo de 180 dias. Estabelece também que o regulamento deverá conter uma lista de aparelhos sujeitos à limitação, bem como uma relação de exceções com limites superiores, para os casos em que seja demonstrada a inviabilidade técnica ou econômica do teto de um watt.

Em sua justificação, o insigne autor afirma que o considerável consumo dos inúmeros aparelhos que a todo momento estão ligados em modo de espera pode ser minimizado com a fabricação de equipamentos que possuam um gasto igual ou inferior a um watt nesse modo de operação.

Avalia ainda que o teto de um watt será benéfico em razão da diminuição da conta de eletricidade dos consumidores, da melhoria da qualidade da energia fornecida pelas distribuidoras e da economia de investimentos na ampliação do nosso sistema elétrico.

Sustenta que existe a disposição de congressistas de diversas nações em adotar semelhantes iniciativas em seus países de origem, impelindo a indústria mundial a adequar-se a esse novo padrão. Tal ação coordenada teria  o efeito de reduzir as emissões mundiais carbono decorrentes da queima de combustíveis fósseis para a geração de eletricidade, contribuindo assim para o controle do efeito estufa.

A proposta em exame foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, tendo sido aprovada unanimimente e sem emendas.

Já nesta Comissão de Minas e Energia, no decorrer do prazo regimental, também não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei no 3.893, de 2004, que ora analisamos reveste-se de grande interesse público ao propor medida capaz de provocar sensível aumento da eficiência energética, que é a maneira mais econômica, mais rápida e menos prejudicial ambientalmente de se disponibilizar energia elétrica.

Com a tecnologia que se dispõe hoje, não há sentido em que aparelhos eletro-eletrônicos consumam grande quantidade de energia enquanto, por horas e horas, não realizam qualquer tarefa útil. São nefastos os resultados para o bolso dos consumidores e para o sistema elétrico nacional, que recebe desnecessária sobrecarga.

Por essa razão, só nos resta apoiar a proposta do ilustre Deputado Fernando Gabeira de limitar em um watt o consumo dos equipamentos funcionando no modo de espera. Tanto mais quando existe um esforço internacional nesse sentido, bem como uma disposição conjunta de parlamentares de diversos países em propor regras equivalentes, ampliando a eficácia e os efeitos positivos da medida.

Todavia entendo necessário que seja dado maior prazo ao Poder Executivo para regulamentar a matéria, em razão da complexidade dos estudos que se farão necessários. Creio também que o regulamento deverá fixar um programa de metas para implementação da medida, de modo a facilitar a adaptação dos fabricantes às novas exigências. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei no 3.893, de 2004, com a emenda anexa.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2005.

Deputado B. Sá

Relator

EMENDA No 1 DO RELATOR

Dê-se a seguinte redação ao art. 1o do projeto:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o O Poder Executivo, ressalvado o disposto no §3o deste artigo, estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes.

........................................................................................

§3o O consumo de eletricidade por aparelhos eletro-eletrônicos operando em modo de espera fica limitado a 1 (um) watt, devendo o Poder Executivo, no prazo máximo de 1 (um) ano, regulamentar esta medida.

§4o O regulamento referido no §3o conterá uma lista de aparelhos submetidos à limitação de 1 (um) watt para o consumo em modo de espera e uma lista de exceções, que estabelecerá o consumo máximo permitido nesse modo de operação, para os casos em que ficar demonstrado ser técnica ou economicamente inviável a limitação em 1 (um) watt.

§5o O limite máximo de consumo em modo de espera deverá ser atingido em conformidade com um programa de metas a ser definido no regulamento referido nos parágrafos 3o e 4o deste artigo.” (NR)

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2005.

Deputado B. Sá

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 3.893/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado B. Sá.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nicias Ribeiro - Presidente, Paulo Feijó - Vice-Presidente, Airton Roveda, Albérico Filho, B. Sá, Betinho Rosado, Dr. Heleno, Eduardo Valverde, Gervásio Silva, José Santana de Vasconcellos, Luiz Sérgio, Marcello Siqueira, Marcus Vicente, Mauro Passos, Osmânio Pereira, Pastor Amarildo, Romel Anizio, Salvador Zimbaldi, André Zacharow, Hélio Esteves, Ivo José, Maurício Rabelo e Vadão Gomes.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.

Deputado NICIAS RIBEIRO

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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